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RESPOSTA A PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO/ESCLARECIMENTO  

CONCORRÊNCIA Nº 002/2017 

Pela  presente ,  a  Com issão Perm anente  de L ic i tação leva a  conhec im ento  púb l i co ,  
respos ta  ao ped ido de im pugnação/esc la rec im ento  sobre  o  ed i ta l  ac im a re ferenc iado,  
re la t ivo  ao Processo  nº  123/2017/DL/PMD ,  que tem  por  ob je to  a  “ Contratação de  01 
(uma)  Agênc ia  de Propaganda para a  prestação de serv iços de publ ic idade,  
compreendendo o  conjunto  de at iv idades real izadas in tegralmente que tenham por  
objet ivo  o  estudo,  o  p lanejamento,  a  concei tu ação,  a  concepção,  a  cr iação,  a  
execução in terna ,  a  in termediação e  a  superv isão da execução externa e  a  
d ist r ibuição  de publ ic idade aos ve ículos e  demais  meios de  d ivulgação,  
objet ivando atender  a  Prefe i tura  M unic ipal  de Dourados -M S ” ,  apresentado pe la  
em presa 2MIL PUBLICIDADE,  MARKETING E COMUNICAÇÕES LTDA .  

DO PEDIDO  

Em  s ín tese,  o  pe t ic ionan te  so l ic i t a  o  saneam ento  de  dúv ida  acerca d o d ispos to  no  
inc iso  I I I  do  sub i tem  “10.2 . ”  do  ed i ta l ,  o  qua l  f az re ferênc ia  à  necess idade expressa de  
ind icação dos  bens  ou serv iços  que  serão subcont ra tados .  

DA AN ÁLISE  

A ex igênc ia  se  m os t ra  cabíve l  quando ana l isada sob a  ó t ica  da Le i  Com plem entar  
Mun ic ipa l  nº  331/17 ,  conform e se m ani fes tou a  Procurador ia  Gera l  do  Mun ic íp io  por  
m eio  do Parecer  Jur íd ico  nº  868/2017/PGM,  es tando  a  ín tegra  anexada aos  autos  do  
processo,  com  v is ta  f ranqueada aos  in teressados .  

É fa to  que a  l ic i tação para  cont ra tação de em presa espec ia l i zada em  pub l ic idade é  
pecu l ia r  e  segue os  parâm et ros  desc r i tos  pe la  Le i  Federa l  nº  12 .232/10 ,  com ap l icação  
subs id iá r ia  da  Le i  Federa l  n  8 .666/93 .  

Ocor re ,  todav ia ,  que antes  m esm o da ed ição da Le i  Federa l  nº  12 .232/10,  j á  es tava em 
v igênc ia  a  Le i  Com plem entar  nº  123/06,  a  qua l  p rev ia  em  seu ar t .  48 ,  a  subcont ra tação 
de m ic roem presas  e  em presas  de pequeno  por te .  

Os  ed i t a is  para  l ic i t ação de pub l ic idade  não t raz iam  a  ex igênc ia  de  subcont ra tação  
porque a  Le i  Com plem entar  nº  123/06  facu l tava  ta l  ex igênc ia .  O  m esmo,  porém ,  não 
ocor reu com  a v igênc ia  da Le i  Com plem entar  Mun ic ipa l  nº  331/17,  que ex ige  em  seu ar t .  
61 ,  a  obr iga t or iam ente  da subcont ra tação de “ME”  e  “EPP”  em  l ic i tações  para  
f o rnec im ento  de serv iços  e  obras .  

Na execução do ob je to  l i c i t ado (pub l ic idade)  es tão inc lusas  vár ias  out ras  a t i v idades  que  
são agenc iadas  pe la  em presa l ic i tan te  vencedora .  Es tas ,  por  sua vez,  p oderão ser  
subcont ra tadas  de “MEs”  ou  “EPPs” .  

DOS ESCL ARECIM ENTOS 

Por tanto ,  a  f im  de esc larecer  os  pontos  indagados  e  c la rear  a  ques tão para  os  dem ais  
in teressados ,  in fo rmam os que a  em presa que pre tende concor rer  na  l ic i tação  deverá  
e laborar  dec laração de subcont ra tação  da segu in te  fo rm a:  

I.  Na dec laração de que  t ra ta  o  sub i tem  “10.2 . ”  do  ed i ta l ,  a  in te ressada deverá  t razer  
expressamente  ind icadas  em  sua propos ta :  

a )  Qua is  os  serv iços  que serão subcon t ra tados  ( equipamentos,  gráf ica  ou 
outros ) ;  

b )  Qua is  os  respec t i vos  va lores ,  não in fer io r  a  30% ( t r in ta  por  cento) ;  

c )  Qua l ( is )  a (s )  “ME ”  ou  “EPP ”  esco lh ida(s )  (Ar t .  61 ,  caput ,  I ,  LCM 331/17) .  

II.  A  dec laração deve ser  e laborada de fo rma s im ples ,  m as que contenha todos  os  
dados  ac im a expos tos ,  sob pena de desc lass i f icação;  

III .  Na im poss ib i l i dade da em presa in teressada não encon t rar  subcont ra tada(s )  “ME ”  
ou  “EPP ”  para  com por  o  m ín im o de 30% ( t r in ta  por  cento) ,  deverá  e laborar  
just i f icat iva  in formando os mot ivos da não subcontratação est ipulada ;  
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IV.  A  jus t i f i ca t iva  deverá  conter ,  a lém  dos  m ot ivos  da  não subcont ra tação m ín im a,  
qua l  a  porcentagem  encont rada para  subco nt ra tar  e  de  qua l ( i s )  em presa(s )  “ME ”  
ou  “EPP ” ;  

V.  A jus t i f i ca t iva  de que  t ra ta  a  a l ínea “c ”  supra  não subs t i tu i  a  dec laração prev is ta  
no  sub i tem  “10.2 . ”  do  ed i ta l ,  devendo es ta  se r  p reench ida  com  o va lor ,  a  
porcentagem  encont rada para  subcont ra ta r  e  a  ind icação da(s )  em presa(s) .  

DA CONCLUSÃO  

Pelas  razões  de  fa to  e  de d i r e i t o  apresentadas  pe la  área j u r íd ica ,  o  Pres idente  da  
Com issão Perm anente  de  L ic i tação,  in fo rm a que f icam  m ant idas  todas  as  cond ições  
ed i ta l íc ias .  

Todav ia ,  acatando suges tão da Procurador ia  Gera l  do  Mun ic íp io ,  no  in tu i to  de  aux i l ia r  
as  em presas  in teressadas  na par t ic ipação no presen te  cer tam e,  fo rmulará  adendo  
contendo m ode lo  suger ido  de dec laração,  conform e t ra ta  o  sub i tem  “10.2 . ”  do  ed i ta l .  

As  fo rm ulações  apresentadas ,  bem  com o suas  e luc idações  passam  a in tegra r  o  
processo l ic i ta tó r io  em  re ferênc ia .  

Is to  pos to ,  dê  c iênc ia  aos  in teressados  do conteúdo des te  exped iente ,  com  a pub l icação 
do m esm o na Im prensa Of ic ia l  e  con t inu idade dos  t râm i tes  re la t ivos  ao proced im ento  
l ic i t a tó r io .  

Dourados -MS,  23  de novem bro  de 2017.  

A n i l t o n  G a r c i a  d e  S o u z a  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 


